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ATA DA 10º REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE SERVIGOS E 
POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, NA 32 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2021/2024, 22 DE 
MAIO DE 2023. 
Aos vinte e dois dias do més de maio de dois mil e vinte e trés as dezesseis horas 
e cinco minutos, compareceram na sala das comissoes os vereadores Leonel 
Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza e Otavic Júlio Gongalves Filho, 
membros da comissão. Contando com a presenga do Diretor do Departamento 
Juridico Sr. Guilherme Rocha Lima, para dar esclarecimentos aos Projetos de Lei 
n°.07/23 e o de n°14/23 citados abaixo. Havendo número regimental, o 
Presidente da Comissao, Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a 
reunido, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 
unanimidade a referida dispensa. A Presidéncia informa que a reunio se destina 
a discutir e votar os Projetos de Lei n°.03/23 que “Autoriza o poder executivo 
municipal a repassar incentivo financeiro adicional aos agentes comunitarios de 
saúde e aos agentes de combate as endemias e dá outras providéncias.” O 
Senhor Relator, Vereador Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovação 
do Projeto de Lei n°.03/2023 embasando-se nos pareceres da Comissdo de 
Legislagéo, Justica e Redagdo e pareceres juridicos acostados aos referidos 
processos, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretério; Projetos de Lei 
n°.07/23 que “Dispõe sobre o percentual de area destinada ao poder publico 
municipal no loteamento “Caga e Pesca”.” O Senhor Relator, Vereador Julimar de 
Assis Souza opinou favoravel a aprovagdo do Projeto de Lei n°.07/23, 
embasando-se nos pareceres da Comissão de Legislagao, Justica e Redagao e 
pareceres juridicos acostados aos referidos processos, sendo acompanhado pelo 
Presidente e Secretario; Projeto de Lei n°14/23 que “Dispõe sobre o loteamento 
de acesso controlado e condominio de lotes no Municipio de Matias Barbosa e da 
outras providéncias.” A comissao apresentou suas ponderagdes, as quais o Sr. 
Guilherme Rocha Lima levara ao conhecimento do responsavel Técnico de 
Edificagbes, visando a possibilidade de incluir no Projeto através de emenda. 
Projeto de Lei n°.17/23 que “Institui o programa municipal de prevenção contra 
atentados violentos praticados nas dependéncias das escolas públicas e privadas 
do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias.” O Senhor Relator, 
Vereador Julimar de Assis Souza opinou favoravel a aprovagéo do Projeto de Lei 
n°.17/23, embasando-se nos pareceres da Comissão de Legislagao, Justica e 
Redação e pareceres juridicos acostados aos referidos processos, sendo 
acompanhado pelo Presidente e Secretario. Cumprida a finalidade da reunião, a 
Presidéncia agradeceu a presenga dos parlamentares, deu por encerrado os 
trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Otavio Júlio Gongalves Filho 
lavrei e assino juntamente com os demais membros da comissdo as dezésseis 
horas e cinquenta minutos. Sala das comissdes, aos vinte e dois dias do més de 
maio de dois mil e vinte e trés.
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COMISSAO DE SERVIGOS E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIGAO DE LEI N°.07/2023 

RELATORIO 

De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 01 de margo.de 2023, a Proposição 

de Lei n°.07/2023 que “Dispde sobre o percentual de area destinada ao poder publico 

Municipal no loteamento “ Caga e Pesca” e encaminhada para esta Comissão para emiss&o 

de parecer em primeira discussao e votação. 

FUNDAMENTAGAO 

A Proposição de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que impegam 

sua aprovagéo, conforme disposto no parecer juridico, exarado pelo advogado deste Poder 

Legislativo e parecer da Comiss&o de Legislação, Justica e Redação. 

O relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favoravel a aprovação em primeira votagéo na Proposigéo de Lei n°.07/2023, sendo 

acompanhado pelo Presidente e Secretario. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagéo da Proposigéo Lei n°.07/2023. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 22 de maio de 2023. 
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